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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta o art. 53-A a Lei n.° 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências”, a fim de estabelecer deveres e responsabilidades à criança e ao 

adolescente estudante. 

Art. 2. °. A Lei n.° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 53-A: 

“Art. 53-A. Na condição de estudante, é dever da criança e do 
adolescente observar os códigos de ética e de conduta da 
instituição de ensino a que estiver vinculado, assim como 
respeitar a autoridade intelectual e moral de seus docentes. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 

sujeitará a criança ou adolescente à suspensão por prazo 
determinado pela instituição de ensino e, na hipótese de 

reincidência grave, ao seu encaminhamento a autoridade 

judiciária competente.” 

 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo estabelecer deveres e 

responsabilidades à criança e ao adolescente estudante, prevendo a 

responsabilização daqueles que desrespeitam seus professores e violam as regras 

éticas e de comportamento das instituições de ensino que frequentam. 

Infelizmente, a indisciplina em sala de aula tornou-se algo 

rotineiro nas escolas brasileiras, e o número de casos de violência contra 

professores por parte de alunos aumenta assustadoramente. 

Além das situações de agressão verbal, há outros episódios 

em que ocorre violência física contra os educadores, como maus-tratos ou lesões 

corporais. 
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Trata-se de comportamento decrépito, inaceitável e 

insustentável, que deve ser prontamente erradicado da vida escolar com a adoção 

de medidas próprias. 

No que guarda pertinência com o direito à educação, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece inúmeros direitos e garantias para 

a criança e o adolescente, e as respectivas obrigações a serem cumpridas pelo 

Estado e pela sociedade. 

Todavia, inexistem dispositivos a disciplinar as obrigações que 

essas pessoas, na condição de estudantes, devem ter perante seus mestres. 

Assim sendo, a proposição determina ser obrigação da criança 

e do adolescente estudante a observância dos códigos de ética e de conduta da 

instituição de ensino a que estiver vinculado, bem como o respeito à autoridade 

intelectual e moral do professor. 

Em caso de descumprimento desse dever, estabelece como 

responsabilização a suspensão do aluno por prazo determinado e, em caso de 

reincidência à autoridade judiciária competente, para que as medidas necessárias 

sejam tomadas a fim de se resguardar estudantes e docentes. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a conveniência 

e oportunidade da medida legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 2 de fevereiro de  2015. 

Deputado RICARDO BARROS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI- oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


